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A Diretoria de Assistência 
Técnica  In tegra l  (CATI) , 
órgão ligado à Secretaria de 
Agricultura e Abastecimen-
to do Estado de São Paulo 
(SAA-SP),  executa desde 
2021 o Programa de Aqui-
sição de Alimentos (PAA). 
Por meio dessa iniciativa, 
pessoas em situação de vul-
nerabilidade social recebem 
gratuitamente cestas de 10 
kg com hortifrútis, que são 
cultivados por agricultores 
familiares e adquiridos por 
prefeituras. Em 2026, uma 
das primeiras entregas foi 
feita em Nova Canaã Pau-
lista, por meio da CATI Re-
gional Jales, na quinta-feira 
(05/03).

No estado, o PAA é reali-
zado pelo Ministério do De-
senvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate 
à Fome (MDS), em parce-
ria com o Governo de São 
Paulo. Os municípios con-
templados estão no CADIn-
sans, um Indicador de Risco 
de Insegurança Alimentar 
Grave Municipal, a partir do 
Cadastro Único (CadÚnico), 
que é elaborado pelo MDS.

Nes te  ano ,  63  prefe i tu-
ras foram selecionadas para 
as compras de cestas,  que 
contêm folhosas, frutas, le-

A dor na coluna vertebral 
tem se tornado uma queixa 
cada vez mais comum entre 
adultos de diferentes idades. 
No cotidiano da fisioterapia, 
é possível perceber que esse 
problema está diretamente li-
gado às transformações no 
estilo de vida da população. O 
sedentarismo, os longos perí-
odos sentados, a má postura 
no ambiente de trabalho e nas 
atividades diárias, além do 
trabalho braçal pesado, com 
levantamento de cargas e mo-
vimentos repetitivos, contri-
buem significativamente para 
o surgimento de alterações na 
coluna.

Muitas vezes, essas dores 
não aparecem de forma re-
pentina, mas são resultado de 
um processo acumulativo ao 
longo dos anos. Como cos-
tumo explicar aos pacientes, 

“A dor na coluna não surge do 
nada. Na maioria das vezes, 
ela reflete o acúmulo de anos 
de sobrecarga, seja por falta de 
movimento, seja pelo excesso 
de esforço realizado de forma 
inadequada”.

A dor lombar, em especial, 
está entre as principais causas 
de afastamento do trabalho e 
de redução da qualidade de 
vida. Além do desconforto fí-
sico, ela pode afetar o sono, 
o humor e até mesmo a ca-
pacidade de realizar tarefas 
simples do dia a dia. Ainda 
assim, é comum encontrarmos 
pessoas que convivem com a 
dor acreditando que se trata 
de algo natural do envelheci-
mento.

Essa percepção precisa ser 
modificada. “O que observa-
mos é que muitas pessoas con-
vivem com a dor acreditando 

que é algo normal da idade. 
Mas com orientação adequa-
da, fortalecimento muscular e 
mudança de hábitos, é possível 
prevenir crises e recuperar a 
funcionalidade”.

Foi a partir dessa realidade 
que surgiu o projeto “Escola 
da Coluna”, desenvolvido na 
Clínica Escola de Fisioterapia 
do UNIJALES. A iniciativa 
tem como objetivo oferecer 
orientação e tratamento fisio-
terapêutico para pessoas com 
alterações na coluna vertebral, 
utilizando uma abordagem ba-
seada principalmente em exer-
cícios realizados em grupo.

Diferente de métodos passi-
vos, o projeto prioriza a par-
ticipação ativa dos pacientes 
no processo de cuidado. Du-
rante os encontros, são reali-
zados exercícios terapêuticos, 
alongamentos, fortalecimento 

muscular, treino de respiração 
e atividades voltadas à cons-
ciência corporal e à correção 
postural.

O trabalho em grupo tam-
bém tem um papel importan-
te nesse processo. Além de 
estimular a socialização, ele 
contribui para a motivação dos 
participantes e para a continui-
dade do tratamento. As pessoas 
passam a compartilhar experi-
ências, trocar aprendizados e 
perceber que não estão sozi-
nhas no enfrentamento da dor.

Outro aspecto fundamental 
do projeto é a educação em 
saúde. Durante as atividades, 
os participantes recebem infor-
mações sobre o funcionamento 
das estruturas da coluna, os 
fatores que mais contribuem 
para o surgimento da dor e os 
hábitos cotidianos que podem 
prejudicar a postura. Também 

são apresentadas estratégias 
de prevenção, a importância 
da prática regular de atividade 
física e técnicas simples que 
podem ser aplicadas no dia a 
dia para aliviar tensões mus-
culares.

Nosso objetivo é estimular 
que cada pessoa compreenda 
melhor o próprio corpo e assu-
ma um papel ativo no cuidado 
com a própria saúde. Afinal, 
quando o paciente entende o 
que está acontecendo e apren-
de a se movimentar de forma 
segura, os resultados do trata-
mento tendem a ser muito mais 
eficazes. Como reforçamos no 
projeto, “A educação em saúde 
muda a relação do paciente 
com a dor. Quando ele enten-
de o que está acontecendo e 
aprende a se movimentar de 
forma segura, o tratamento se 
torna muito mais eficaz”.

A Escola da Coluna também 
representa um importante es-
paço de formação para os alu-
nos do curso de Fisioterapia, 
que participam das atividades 
sob supervisão, desenvolvendo 
habilidades clínicas e amplian-
do a compreensão sobre o cui-
dado integral em saúde.

As atividades são abertas à 
comunidade e acontecem re-
gularmente às terças e quintas-
-feiras, das 8h às 9h, na Clínica 
Escola de Fisioterapia do Uni-
jales, localizada na Av. Fran-
cisco Jalles, 1851, no centro de 
Jales/SP, mediante encaminha-
mento médico.

Mais do que tratar a dor, nos-
sa proposta é promover co-
nhecimento, estimular hábitos 
saudáveis e contribuir para que 
as pessoas vivam com mais 
autonomia, movimento e qua-
lidade de vida.

Nova Canaã Paulista recebe cestas para distribuição a 
famílias carentes, por meio da CATI Regional de Jales

Escola da Coluna: prevenir, educar e cuidar da saúde da coluna vertebral

cial ização de seus produ-
tos”, comenta Pereira.

640 mil cestas entregues
Em Nova Canaã Paulista, 

o  Programa de  Aquis ição 
de Alimentos está sendo re-
al izado pela pr imeira vez 
em 2026. Segundo a técni-
ca da CATI Regional Jales, 
Rute Bernardo Pinto, serão 
realizadas entregas quinze-
nais  a té  junho,  sempre às 
quintas-feiras, beneficiando 
125 famílias novacanaenses.

A coordenadora do PAA 
no Estado de São Paulo, Fa-
biana Gouvêa,  afirma que 
o  programa já  d i s t r ibu iu 
aproximadamente 640 mil 
cestas, desde a sua implan-
tação. “No território paulis-
ta, esse trabalho é executado 
pela CATI, com o propósi-
to de unir famílias: as que 
plantam e as que necessitam 
dos alimentos. Nesta fase, 
entregaremos mais 48 mil 
cestas para pessoas em si-
tuação de vulnerabilidade 
social”,  destaca a coorde-
nadora.

Vale ressaltar que, no ci-
clo 2024/2025,  a SAA-SP 
beneficiou 417 agricultores 
famil iares  paul is tas ,  pro-
dutores de mais de 50 tipos 
de hortifrútis elegíveis ao 
programa.

gumes, raízes e tubérculos, 
cu l t ivados  de  modo con-
vencional ou orgânico por 
produtores locais. O diretor 

da CATI, Ricardo Pereira, 
expl ica  que ,  nes ta  e tapa , 
estão sendo destinados R$ 
4,2 milhões para aquisição 

de hortifrútis de produtores 
paulistas e distribuição às 
famílias que mais precisam. 
“Com a execução do PAA, 

a CATI apoia o agricultor 
familiar desde a produção, 
com assis tência  técnica e 
extensão rural, até a comer-
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Lei nº 5.847, de 17 de novembro de 2025. 
 

Denomina as ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto e dá outras 
providências. 
  

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

  
Art. 1º As atuais ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto ficam, 

pela presente Lei, assim denominadas: 
 

I - “Rua Ademilson Rafael Conde” a atual Rua projetada 01, partes A e B, com início 
na Rua Washington Aurélio Savegnago e término na Avenida Guilherme Soncini;   
 

II - “Rua Kleber Luís Batista Enes” a atual Rua projetada 02, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

III - “Rua Osmar Pereira de Rezende” a atual Rua projetada 03, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

IV - “Rua Oderço Francisco de Matos” a atual Rua projetada 04, prolongamento da 
rua com o mesmo nome, que tem início na Rua Santa Luzia, no Jardim São Francisco de Assis, 
e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

V - “Rua Waldemar Fialho” a atual Rua projetada 05, com início na Rua Ademilson 
Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

VI - “Rua Washington Aurélio Savegnago” as atuais Ruas projetada 06 e 07, com 
início na Avenida Salustiano Pupim e término na Rua Waldemar Fialho; 
 

VII - “Rua Emanuel Elias de Matos” a atual Rua projetada 08, com início na Rua 
Waldemar Fialho e término na Avenida Guilherme Soncini. 

 
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.203, de 8 de setembro de 2021. 

 
Art. 3º Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 

própria prevista no orçamento, sendo suplementada, se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 17 de novembro de 2025. 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
Prefeito do Município 
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AVISO DE EDITAL RETIFICADO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Pregão Presencial, re-
gistrado sob o nº 01/2026 que objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em direito e gestão educacional 
destinado a Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 01 (um) ano, conforme Termo de Referência – Anexo I, sendo seu encerramento 
e a abertura das propostas às 09h00min do dia 06 de abril de 2026, e início da disputa às 09h15min do mesmo dia. As empresas interessadas 
em participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito 
na Rua Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. O Edital completo e 
demais elementos que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no site 
www.jales.sp.gov.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 17 de março 
de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jales- SP. CONTRATADA: Show Completo Produções Artísticas Ltda ASSINATURA: 06/03/2026 OBJE-
TO: Visa-se a contratação da dupla “Maiara e Maraisa”, por meio da produtora, possuidora de exclusividade, a saber, “Show Completo Produções 
Artísticas LTDA.”, para a apresentação de show musical a fim de compor a agenda de apresentações da “Festa do Peão” da cidade de Jales, com 
previsão de início no dia 20 de abril de 2026, no Recinto de Exposições, alusivo ao aniversário da cidade, com fundamento no artigo 74, inciso II da 
Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. VALOR: R$ 754.000,00 MODALIDADE: Inexigibilidade nº 03/2026 - Processo n° 70/2026. 
VIGÊNCIA: Até 20/04/2026. Jales, aos 06 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jales- SP CONTRATADA: M SHOW PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME ASSINATURA: 12/03/2026 
OBJETO: Visa-se a contratação do cantor “MURILO HUFF”, por meio da produtora, possuidora de exclusividade, a saber, “M SHOW PRODUÇÕES 
E EVENTOS LTDA - ME”, para a apresentação de show musical a fim de compor a agenda de apresentações da “Festa do Peão” da cidade de 
Jales, com previsão de início no dia 18 de abril de 2026, no Recinto de Exposições, alusivo ao aniversário da cidade, com fundamento no artigo 74, 
inciso II da Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. VALOR: R$ 655.000,00 MODALIDADE: Inexigibilidade nº 04/2026 - Processo 
n° 71/2026 VIGÊNCIA: Até 18/04/2026. Jales, aos 12 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jales- SP CONTRATADA: ALIVE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ASSINATURA: 13/03/2026. OBJETO: 
Visa-se a contratação de Show Artístico do “DJ ALOK”, por meio da produtora, possuidora de exclusividade, a saber, “Alive Produções Artísticas 
Ltda.”, para a apresentação de show musical a fim de compor a agenda de apresentações da “Festa do Peão” da cidade de Jales, com previsão 
de início no dia 17 de abril de 2026, no Recinto de Exposições, alusivo ao aniversário da cidade, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. VALOR: R$ 950.000,00 MODALIDADE: Inexigibilidade nº 06/2026 - Processo n° 73/2026. 
VIGÊNCIA: Até 17/04/2026. Jales, aos 13 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 001/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
TERMO DE CONTRATO Nº 021/2026
Objeto: Contratação de empresa para confecção de uniformes e mochilas escolares para a rede municipal de ensino de Nova Canaã Paulista/SP.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada: MARK LEWIS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
Início de Vigência: 17/03/2026
Vigência Final: 17/03/2027
Valor Global R$ 29.797,50 (vinte e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) anual, sendo o valor mensal de R$2.900,00 (dois 
mil e novecentos reais)
Assinatura 17/03/2026
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de março de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 001/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
TERMO DE CONTRATO Nº 022/2026
Objeto: Contratação de empresa para confecção de uniformes e mochilas escolares para a rede municipal de ensino de Nova Canaã Paulista/SP.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada: 52.098.237 FABIANO BRAGHETTO BIANO
Início de Vigência: 17/03/2026
Vigência Final: 17/03/2027
Valor Global R$ 20.795,10 (vinte mil, setecentos e noventa e cinco reais e dez centavos) 
Assinatura 17/03/2026
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de março de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 012/2026
Concorrência Eletrônica nº 001/2026
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA “CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABI-
TACIONAIS ATRAVÉS DO MCMV – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA” CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TGOV 990513, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
especialmente pelo julgamento realizado pelo Agente de Contratação, ADJUDICA: A licitação em epígrafe, a favor da licitante vencedora: ENGEPLAN 
TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ sob n° 03.950.480/0001-40, estabelecida na cidade de Santa Fé do Sul/SP, 
perfazendo o valor total de R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), cuja proposta apresentada foi considerada válida pelo critério 
de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de março de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 012/2026
Concorrência Eletrônica nº 001/2026
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA “CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABI-
TACIONAIS ATRAVÉS DO MCMV – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA” CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TGOV 990513, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”
HOMOLOGO, para que produza os seus efeitos legais a decisão proferida pelo Agente de Contratação, figurando como licitante vencedora a empresa 
ENGEPLAN TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ sob n° 03.950.480/0001-40, estabelecida na cidade de Santa 
Fé do Sul/SP. 
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de março de 2026. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

 
 
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSTTRREELLAA  DD´́OOEESSTTEE  
AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  ––  PPAARRAA  MMAANNIIFFEESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  IINNTTEERREESSSSEE  
PPEERRÍÍOODDOO  DDEE  IINNÍÍCCIIOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAASS:: 00h do dia 19/03/2026 
PPEERRÍÍOODDOO  DDEE  TTÉÉRRMMIINNOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAASS:: 23h59min do dia 23/03/2026 
PPRROOCCEESSSSOO:: 30/2026  
MMOODDAALLIIDDAADDEE: Dispensa de Licitação nº 09/2026  
OOBBJJEETTOO:: ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  PPAARRAA  OO  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  OOVVOOSS  DDEE  
CCHHOOCCOOLLAATTEE  DDEESSTTIINNAADDOOSS  ÀÀ  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  AAOOSS  AALLUUNNOOSS  RREEGGUULLAARRMMEENNTTEE  MMAATTRRIICCUULLAADDOOSS  NNAASS  
UUNNIIDDAADDEESS  EESSCCOOLLAARREESS  DDAA  RREEDDEE  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EENNSSIINNOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  EESSTTRREELLAA  
DD’’OOEESSTTEE//SSPP””::  R$18.985,40 (dezoito mil e novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
centavos). 
PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO::  Exclusivo ME/EPP 
A Prefeitura Municipal de Estrela d´Oeste, em atendimento ao §3º do artigo 75 da Lei nº 
14.133/21, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação nº 30/2026 para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE OVOS DE CHOCOLATE DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE/SP“, com a finalidade de obter propostas de eventuais 
interessados.  
Para tanto, convoca as empresas qualificadas e interessadas a manifestarem interesse no 
fornecimento do serviço constante do Termo de Referência e edital de dispensa de licitação, 
conforme modelo de propostas, exclusivamente pelo endereço eletrônico: 
http://201.28.106.170:8079/comprasedital/, até às 23h59 do dia 23 de março de 2026. Demais 
informações: https://pmestrela.sp.gov.br.  
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o objeto em tela, será contatada pela 
Prefeitura Municipal de Estrela D´Oeste para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com o Poder Executivo, em até dois úteis após a 
convocação. Estrela D´Oeste, 17 de março de 2026.PPeeddrroo  ddee  SSeennzzii  NNeettoo  --  Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
C.N.P.J. Nº 45.132.719/0001-14 

Praça da Bandeira nº 69 – Centro – CEP 15.730-000 
E-Mail: executivomarinopolis@yahoo.com.br 

Telefone – (17) 3695-1101 – Fax (17)  3695-1101 
 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Marinópolis, Estado de São Paulo, na forma da legislação vigente, 
torna público que fará realizar audiência pública no dia 23 de Abril de 2026, à partir das 9:00 
horas, na Câmara Municipal deste município, localizado na Rua Espírito Santo, nº 415, Centro, 
para a deliberação da seguinte: 

Ordem do dia: 

- Avaliação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício             
de 2027. 

- Recebimento das propostas e sugestões apresentadas pelos munícipes conforme 
modelo abaixo. 

As propostas e sugestões dos interessados poderão serem 
enviadas também pelos e-mails: contabilmarinopolis@gmail.com 
ou contabilidade@marinopolis.sp.gov.br, e pelo WhatsApp : 17-
99671-9058, até dia 22 de Abril de 2026. 

Marinópolis, em 17 de Março de 2026.

__________________________
Ederson A.Squiavenati

Contador

EDERSON 
ALVARENGA 
SQUIAVENATI:
38414202810

Assinado de forma digital por 
EDERSON ALVARENGA 
SQUIAVENATI:38414202810 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado 
Digital PF A1, ou=Videoconferencia, 
ou=37780276000140, ou=AC 
SyngularID Multipla, cn=EDERSON 
ALVARENGA 
SQUIAVENATI:38414202810 
Dados: 2026.03.17 14:43:18 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS 
C.N.P.J. Nº 45.132.719/0001-14 

Praça da Bandeira nº 69 – Centro – CEP 15.730-000 
E-Mail: executivomarinopolis@yahoo.com.br 

Telefone – (17) 3695-1101 – Fax (17)  3695-1101 
 
 

Propostas e sugestões para as peças orçamentárias de 2027

Departamento/setor: 
________________________________________________________________
Nome da proposta: 
________________________________________________________________

Diagnóstico da situação existente: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________

Objetivos pretendidos: 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________

Marinópolis – SP, em ___/___/ 2026.

Nome: 
____________________________________________________________

Assinatura: 
____________________________________________________________

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

 
VAGNER HERNANDES, Prefeito do Município de Santana da Ponte Pensa Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que: Encontra-se 
em aberto processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
“MENOR PREÇO DO ITEM”, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS MÉDICO(A) 
NA ESPECIALIDADE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Este certame utiliza-se do 
aplicativo “licitações”, do Portal Eletrônico: www.bllcompras.org.br, conforme 
convênio de cooperação técnica. As propostas serão enviadas por meio eletrônico 
através de data estipulada neste edital e site da Bolsa de Licitações e Leilão do 
Brasil. Recebimento das propostas: Das 08:00h do dia 18/03/2026 até as 
08:00h do dia 30/03/2026. Abertura das propostas: 30/03/2026 às 8:30h. 
Início da Sessão Pública: 30/03/2026 às 08:30h. Formalização de Consultas: 
E-mail: licitacoes@santanapontepensa.sp.gov.br. Maiores informações no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Santana da Ponte 
Pensa, sito na Rua São Joaquim n.º 513 – Centro, pessoalmente, ou pelo telefone 
(17) 3692-1101, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de 
Segunda as Sextas-Feiras.               

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), na data de assinatura. 

 

 

 
  Gabinete do Poder Executivo 
  VAGNER HERNANDES 
  Prefeito Municipal 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B C B C D A B B C A

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D A C B D B C B A A

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C D C B B B C C B B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B B A C B D B C B B

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C D C B B B C C B B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A B C B A C B B B C

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C D C B B B C C B B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B C C B A B B C B B

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C D C B B B C C B B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B C C C B A C B C C

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C D C B B B C C B B

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B C C B B A B D B B

GABARITO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 

Processo Seletivo nº 01/2026 - Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa

Prefeito municipal.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I - AEE

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA - PEB I

LÍNGUA INGLESA - PEB I 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santana da Ponte Pensa,  16 de março de 2026.

Vagner Hernandes.

PROFESSOR DE ARTE - PEB I 

 

 

 

 

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Centro - CEP: 15.315-000 - São João de Iracema - SP 
Fone: (17) 3875-6560 - www.saojoaodeiracema.sp.gov.br - prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CNPJ: 59.764.472/0001-63 
 
SETOR DE LICITAÇÕES 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

PROCESSO Nº 019/2026 
 

TORNAMOS PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que o Senhor Pregoeiro 
ADJUDICOU o objeto do presente PREGÃO, e o Senhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU, sendo a 
empresa vencedora: FARIA VEICULOS LTDA CNPJ Nº 01.869.253/0009-16, com o lote: 2 no valor 
total de R$ 105.800,00 (cento e cinco mil e oitocentos reais). O Pregão Eletrônico nº 003/2026, tem como 
objeto a contratação de empresa para aquisição de veículo, visando atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde deste município de São João de Iracema/SP. 

 
 

São João de Iracema, 17 de março de 2026. 
  

 
LUIZ AUGUSTO TORRES 

Prefeito Municipal 
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à  ARTIGO

à  ESTÉTICA E COSMÉSTICA

à  CIDADANIA

ELE VEIO MORAR ENTRE NÓS:
O grito por dignidade na CF 2026

Clínica Escola de Estética 
do Unijales retoma 

atendimentos faciais e 
corporais à comunidade

Mutirão Pop Rua Jud vai oferecer ações sociais e serviços 
de cidadania gratuitos na Praça Dr. Euphly Jalles 

O profissional formado em 
Estética e Cosmetologia pelo 
UNIJALES sai preparado para 
atuar em diferentes áreas do 
mercado de trabalho. Durante 
a graduação, o aluno aprende 
técnicas e o uso de cosméticos 
e equipamentos utilizados em 

tratamentos faciais e corporais, 
além de estar apto a realizar 
atendimentos na área de estética 
capilar.

Um dos diferenciais do curso 
no UNIJALES é a metodologia 
ativa de ensino, em que o aluno 
tem papel central no processo 

de aprendizagem. Um exemplo 
dessa prática é a Clínica Escola 
de Estética, onde os estudantes 
realizam atendimentos abertos 
à comunidade. Após o período 
de recesso, os atendimentos 
em 2026 serão retomados nesta 
segunda-feira, dia 16.

Entre os procedimentos cor-
porais oferecidos estão massa-
gem relaxante, massagem re-
dutora, protocolos para gordura 
localizada e estrias, além de 
drenagem linfática. Já os proce-
dimentos faciais incluem limpe-
za de pele, peeling de cristal e de 

diamante, protocolos de contro-
le da acne, rejuvenescimento e 
clareamento de manchas.

Os atendimentos são realiza-
dos às segundas-feiras, das 19h 
às 22h30, na Clínica de Estética 
do UNIJALES, sempre com 
agendamento prévio pelo What-

sApp (17) 99610-1620. Todos 
os procedimentos são feitos por 
alunos do último ano da gradu-
ação, com supervisão de pro-
fessores. Os serviços têm custo 
simbólico, e o valor arrecadado 
é destinado à manutenção da 
própria clínica.

O Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região (TRF3), em par-
ceria com a Prefeitura de Jales 
e diversas instituições, reali-
zará nos dias 24 e 25 de março, 
das 9h às 14h, o mutirão Pop 
Rua Jud, voltado ao atendi-
mento da população que mais 
necessita das ações e serviços. 
A ação acontecerá na Praça Dr. 
Euphly Jalles, conhecida como 
“Praça da Fonte”, no centro da 
cidade.

A iniciativa tem como obje-
tivo ampliar o acesso à justiça, 
à assistência social, à saúde e a 
diversos serviços de cidadania. 
O mutirão reunirá profissionais 
do sistema de justiça e repre-
sentantes de instituições pú-
blicas e organizações parcei-
ras para oferecer atendimento 
humanizado e orientações à 
população.

Durante os dois dias de ação, 
serão disponibilizados diver-
sos serviços. Entre eles estão 
emissão e regularização de 
documentos, como certidões 
de nascimento, casamento e 
óbito, emissão da Carteira de 
Identidade Nacional (CIN) 
mediante apresentação de cer-

tidão de nascimento atualiza-
da, além de título de eleitor, 
CPF, certificado de reservista, 
dispensa e alistamento militar.

Também será possível reali-
zar cadastro e atualização em 
programas sociais, solicitar 
benefícios do INSS, obter in-
formações sobre FGTS, PIS/
Pasep e seguro-desemprego, 
além de atendimento para re-
gularização de documentos, 
orientação jurídica e encami-
nhamento para oportunidades 
de emprego.

O mutirão contará ainda com 
orientações jurídicas em di-
versas áreas, como direito de 
família, defesa em processos 
criminais, direitos humanos, 
assistência social, direito à 
saúde e livramento condicio-
nal. Também haverá orienta-
ção a migrantes por meio da 
Organização Internacional 
para as Migrações (OIM) e 
suporte a egressos do sistema 
penitenciário.

Na área da saúde e assistên-
cia social, serão oferecidos 
testes rápidos para HIV, sífilis, 
hepatites B e C, aferição de 
pressão arterial, orientações 

Padre Claudemir Ortunho
Assessor Diocesano da Ani-

mação Bíblico Catequética – 
Diocese de Jales 

A Quarta-feira de Cinzas de 
2026 trouxe consigo não apenas 
o convite ao arrependimento, 
mas um chamado urgente à jus-
tiça social. Com o tema “Fra-
ternidade e Moradia” e o lema 
bíblico inspirado em João 1,14  
“Ele veio morar entre nós”, a 
Igreja Católica no Brasil coloca 
o dedo em uma das feridas mais 
profundas da nossa nação: a fal-
ta de um teto digno para milhões 
de irmãos e irmãs.  

A Palavra de Deus nos ensina 
que o Criador não quis ser um 
Deus distante. Ao se encarnar 
em Jesus, Ele escolheu “armar 
sua tenda” na nossa história. No 
entanto, é doloroso recordar que 
o próprio Salvador nasceu na 

precariedade de uma estrebaria, 
pois “não havia lugar para eles 
na hospedagem” (Lc 2,7). 

Hoje, em 2026, o cenário não 
mudou para a parcela mais vul-
nerável da nossa população. 
O “não haver lugar” se traduz 
em favelas, ocupações de risco 
e famílias inteiras vivendo sob 
pontes. À luz da fé, a moradia 
não é apenas uma questão de 
engenharia ou economia; é uma 
dimensão essencial da dignidade 
humana. Sem um lar, a família 
se desintegra, a saúde definha e 
a cidadania é negada. 

Embora programas como 
o Minha Casa, Minha Vida 
(MCMV), do Governo Federal, 
e a CDHU, no Estado de São 
Paulo, tenham entregue milhões 
de chaves ao longo das décadas, 
o déficit habitacional brasileiro 
permanece alarmante, girando 
em torno de 6 milhões de famí-

lias sem teto. O problema 
central é a barreira do 
financiamento. 

Os modelos atuais, 
baseados majorita-
riamente no crédito e 
na capacidade de en-
dividamento, acabam 

por privilegiar a classe 
média baixa e as famí-
lias com renda formal. 
Para os que vivem na 
extrema pobreza aque-
les que sobrevivem do 
trabalho informal, os 
beneficiários de auxí-

lios governamentais mínimos 
ou os que estão no “mapa da 
fome”, a prestação da casa pró-
pria, por menor que seja, com-
pete diretamente com o prato 
de comida. 

“A política é uma das formas 
mais altas da caridade”, já di-
zia o Papa Francisco. Mas essa 
caridade política falha quando 
se ignora que a camada mais 
pobre da pirâmide social precisa 
de subsídio integral e locação 
social, e não apenas de parcela-
mentos bancários. Atualmente, 
o maior componente do déficit 
habitacional no Brasil é o ônus 
excessivo com aluguel. Famílias 
sacrificam mais de 30% de sua 
renda miserável para manter um 
teto, muitas vezes em condições 
insalubres. Isso gera um ciclo 
de pobreza onde nunca sobra 
recurso para a educação ou saú-
de, pois a prioridade é não ser 

despejado. 
Políticas públicas eficazes 

em 2026 precisam ir além da 
construção de conjuntos habi-
tacionais periféricos, longe dos 
empregos e serviços.  A Campa-
nha da Fraternidade 2026 nos re-
corda que não podemos celebrar 
a Páscoa de Cristo ignorando o 
calvário de quem não tem onde 
reclinar a cabeça. Garantir mo-
radia digna para os mais pobres 
não é “caridade” opcional, é 
dever do Estado e exigência do 
Evangelho. 

Que este tempo quaresmal 
converta nossos corações e as 
nossas leis, para que a profecia 
de Isaías se cumpra: “Meu povo 
habitará em mansões de paz, em 
moradas seguras e em abrigos 
tranquilos” (Is 32,18). Só então 
poderemos dizer, com verdade, 
que o Senhor realmente mora 
entre nós.

sobre diabetes e tuberculose, 
além de cuidados com a saúde 
bucal e prevenção. A progra-
mação também inclui orien-
tações sobre álcool e outras 
drogas, orientações sobre o 
Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), cuidados pessoais, va-
ral solidário do Fundo Social 
de Solidariedade e serviços 
voltados aos animais de esti-
mação.

O Pop Rua Jud busca apro-
ximar os serviços públicos da 
população em maior vulnera-

bilidade, promovendo digni-
dade, inclusão social e acesso 
a direitos básicos.

Durante o mutirão Pop Rua 
Jud, a população terá acesso 
aos seguintes serviços: 

Documentação e cidadania
• Emissão de documentos 

(certidão de nascimento, casa-
mento e óbito, RG, CPF, título 
de eleitor, certificado de reser-
vista, dispensa e alistamento 
militar)

• Cadastro e atualização em 
programas sociais

• Regularização de docu-
mentos

Benefícios e orientação so-
cial

• Requerimento de benefí-
cios do INSS

• Informações sobre benefí-
cios previdenciários e assisten-
ciais (LOAS)

• Orientações sobre FGTS, 
PIS/PASEP e seguro-desem-
prego

• Plantão de dúvidas da Cai-
xa Econômica Federal

• Oportunidades de emprego

Atendimento jurídico
• Orientação jurídica gratuita
• Orientações sobre direitos 

humanos
• Atendimento relacionado 

a direito de família, defesa em 
processos criminais e livra-
mento condicional

• Orientação sobre direito 
assistencial e direito à saúde

• Orientação para imigrantes
• Orientação sobre violência 

contra a mulher
• Atendimento para egressos 

do sistema penitenciário
Serviços de saúde
• Testagem rápida para HIV, 

sífilis, hepatites B e C
• Aferição de pressão arterial
• Orientação sobre diabetes
• Orientação para erradica-

ção da tuberculose
• Atendimento de saúde bu-

cal (promoção e prevenção)
• Orientação sobre álcool e 

drogas
Assistência e apoio
• Varal solidário
• Cuidados pessoais
• Serviços para animais de 

estimação
• Distribuição de mudas de 

plantas


